
LlH NJ:! 97, DE 28 DE NARCO DS 1967. 

Autoriza o Executivo a vender, me
diante concorrência pública, terre
nos de }Jropriedade municipal. 

Francisco Nataraz:~o Sobrinho, Prefeito Munici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z s A 3 E R que a Câmara Municipal 
aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Executivo autorizado a vender mediante concorrên
cia pública, os terrenos de propriedade municipal, confot 
me descrição abaixo e"croquis" anexo fazendo parte inte
grante desta Lei: 

Lote 11A11 - um lote de terreno que faz frente para a 
Praça NÓbrega, a{ medindo 13,11 metros,com 

fundos correspondentes; de amtos os lados, da frente a.os 
fundos, mede 29,80 metros, confrontando do lado esquerdo 
de quem da frente olha o imóvel com a agência do Banco N~ 
vo Mundo, e do lado direito com Francisco Maciel Leite ou 
sucessores, e com próprio municipal; nos fundos confronta 
com o Super Mercado de propriedade de Antônio Joaquim Co~ 
ta, encerrando dito imóvel a área de 390,67 metros ·quadr! 
dos. 

Lote 11B11 - um lote de terreno medindo 13 metros de 
frente para a rua Condessa de Vimieiro, com 

fundos correspondentes, por 27,50 metros, da frente aos 
fundos, de ambos os lados, confrontando do lado esquerdo 
de quem de frente olha para o imóvel com Manoel Alvare~ 
Calinas, do lado direito com o SdifÍcio do Forum e nos 
fundos com Lincoln Ar.iaral, encerrando a área de 357,50 me
tros quadrados. 

Lote 11C11 - um lote de ter~neno si to a rua Condessa de 
Vimieiro para a qual faz fronte, ai medindo 

1 
8,60 metros, com fundos correspondentes; de ambos os lados,. 
da frente aos fundos, mede 22,37 metros, confrontando do i 

lad® esquerdo de quem da frente olha o imóvel, com Franci~ /1 

co Maciel Leite ou sucessores, à direita com Ma.rio Baruzi J 

ou sucessores, e nos fundos, com próprio mWücipal, enc•zr.li 
rando a área de 192,38 metros quadrados. ' 
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Art. 2Q - Além de afixar editais no lucar de costume, a Prefeitu

ra fo.rá ruclic:i.r anúncios em dois ';randes jornais do Es

tado, com antecedência de 15 dias, pelo menos, propondo 

a venda dos imóveis descritos no artice anterior. 

Art. 3º - A venda poderá ser feita no todo ou em parte, à vista 011 

a prazo, a quem melhores condições oferecer. 

Art. 4º - Os recursos assim obtidos serão aplicados no término das 

obras elo prédio da Câil12.ra Hunicipal, sUél. instalação, a 

aquisição de mobi~inrio, bem como na instalação da BibliQ 
teca e liuseu Hegional; se S8.ldo houver, será destinado ao 

Setor de Zducação. 

Art. 5º - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, fica o 
senhor Prefeito autorizado a nbrir créditos adicionais 

até o montante dos recursos assim obtidos. 

Art. 6Q - A presente lei ,entr'l.rá em visor na data de sua publicação, 

revogadas as dis1)osições em contrario. 

Serv iç 

cqs/ •• 

Ubatuba, 28 de março de 967. 

Çf:~~t-,it;ª~~ .r r{,J 
, Prefeito Munic pal 

Registrada e publicàda na Seção de Expedient 

e Administração Prefeitura Hunicipal da Estâ 

e Ubatuba, de ç~ de 1967. / 
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Wladimir de Toledo Piza 
Superintendente do Serviço de Administração 
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